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PORTARIA Nº 017/2026

SÚMULA: Designa  servidores  para
exercer  as  funções  de  fiscal  de
contrato  no  processo  administrativo
nº 43379/2026, conforme especifica.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  DEFESA  SOCIAL  E  MOBILIDADE
URBANA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 8.104/2026;

Considerando o Processo Administrativo nº 43379/2026.

RESOLVE:

Art. 1º
Designa servidores para exercer as funções de gestor e fiscal de contrato 

no processo administrativo referente à contratação de serviço para 

implementação e manutenção da linha de transporte no Sistema de Transporte 

Coletivo Metropolitano, Linha Passo Amarelo, conforme especifica.

FUNÇÃO NOME COMPLETO MATRÍCUL
A LOCAL

Gestor de Contrato Mateus Socol Machado 363.371 SMDSMU
Fiscal de Contrato Felipe Britto 363.374 SMDSMU

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato acompanhar a execução contratual

quanto aos aspectos administrativos, operacionais e financeiros, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento do objeto contratado.

Art. 3º Compete ao Fiscal do Contrato acompanhar e fiscalizar a execução

do objeto contratual, registrando ocorrências, comunicando irregularidades

e promovendo as medidas necessárias para assegurar o cumprimento das

obrigações pactuadas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência

até  o  encerramento  do  contrato,  incluindo  eventuais  aditivos  e  demais

obrigações decorrentes.
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Art. 5º Dê-se ciência aos interessados e autue-se no respectivo processo.

Fazenda Rio Grande, 18 de Junho de 2026.

ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA
Secretário Municipal de Defesa Social

Decreto nº 8.104/2026
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Data de criação do documento: 18/06/2026 às 15:43:22

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

DE8-3JX-3L9-2GO

Alexandre Tramontina Gravena

Assinou em 18/06/2026 às 15:44:08 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Alexandre Tramontina Gravena, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.


